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Ata 17/2011 – Aos vinte e oito  dias do mês de novembro de dois mil e onze, às quatorze  horas, na sala de 
reuniões da Secretaria de Assistência Social, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago,167, Vila Pioneiro,  
Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), para reunião extraordinária, contando com a presença dos seguintes Conselheiros: Rejane Linck 
Neumann, RG 12.766.988-0, Rua Allan Kardec, 32, Jardim Paraná; Marilia Borges, RG 40900178-91, Rua 
Gustavo Barroso, 1326, Panorama;   Roseli Terezinha Gass, RG: 4485455-4,  Rua Bento Munhoz da Rocha 
Neto, 2322, Apto 14, Centro; Maria Madalena Alves da Costa Farias; Lineu Wutzke RG: 30716574;   Rosana A.
P. F. dos Santos, RG; 5649874-5,  Rua 12 de Outubro, 715, Centro;  Tatiane Rauber; RG: 5895735-6; 
Fernanda Pape, RG 6.713.743-4, Rua General  Estilac Leal, 1327 Apt.32 - Centro; Sheila Tatiane Covatti; 
RG:7.206.719-3; Rosângela Bertoldo, RG: 5.791.276.-6  e os participantes: Delezir Luiza Rocha; Sonia dos 
Santos.  A Presidente, Rejane L. Neumann,  dá início a reunião cumprimentando os presentes, e em seguida 
apresenta a pauta desta reunião: a) Eleger as propostas prioritárias da VI Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, para encaminhamento à Conferência Regional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo, Paraná. A conselheira Fernanda Pape, esclarece que as propostas foram 
disponibilizadas no site da Prefeitura  logo após a Conferência, para que todos tivessem acesso e pudessem 
ler  e escolher as prioritárias, para que facilitasse os trabalhos de hoje. A Conselheira Roseli Gass, questiona 
sobre esta metodologia de eleger prioridades municipais e encaminhar para Regional, que é muito complexo 
dividir em eixos, e dentro de cinco eixos ainda ter que selecionar em três ações sendo: mobilização, 
Implementação e monitoramento. Fernanda ressalta que por isso foi aprovada a moção de repúdio na 
Conferência em relação a metodologia utilizada para realização das Conferências municipais. Em seguida, 
inicia-se o processo de escolha das propostas pelo Eixo 1 - Promoção dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes - Âmbito Municipal: Ação de Mobilização, foi aprovada a proposta nº 05 - “Fortalecer a rede de 
atendimento em saúde/educação para promover a saúde da criança e adolescente, divulgando programas e 
projetos que o município oferece e reativando o Programa de Saúde Bucal nas  escolas”. Na Ação de 
Implementação, foram colocadas para aprovação duas propostas a de número 10 (dez) e 11 (onze), houve 
empate na contagem de votos, no qual a Presidente, pelo voto minerva, fez opção pela proposta nº 11(onze) – 
“Ampliação do atendimento nas escolas em tempo integral, garantindo estrutura física e profissionais 
qualificados  com proposta pedagógica atrativa, no sentido de respeitar a condição peculiar da  criança e do 
adolescente de pessoa em desenvolvimento”. Na Ação de Monitoramento, não houve propostas. No Âmbito 
Estadual: Ação de Mobilização,  foi aprovada a proposta nº 14 (quatorze) –“Fomentar a discussão através de 
uma comissão que venha analisar a situação do programa aprendiz no Estado do Paraná. Que a mesma 
comissão monitore os critérios de inserção no programa”. Na Ação de Implementação, garantindo a 
participação daqueles adolescentes que estão em situação de vulnerabilidade social,  foi aprovada a proposta 
de número 25 (vinte e cinco) – “Criar Escola Integral destinada a adolescentes com cursos profissionalizantes 
e atividades de esporte e lazer e incluir em toda grade curricular estadual trabalho de prevenção ao uso de 
drogas”. Na Ação de Monitoramento, foi aprovada a Proposta de nº 27 (vinte e sete) – “Conselho Estadual de 
Educação fiscalizar a execução da lei que trata do número especifico de alunos em sala de aula”. Eixo 2  – 
Proteção e Defesa dos Direitos - Âmbito Municipal: Ação de Mobilização, foi aprovada a proposta de nº 28 
(vinte oito) – “Mobilizar os profissionais da educação, pais e responsáveis para lutar pela garantia do 
atendimento a crianças com as faixas etárias de três anos,que não estão sendo atendidas pelos Centros de 
Municipais de Educação Infantil nem pela rede regular de ensino”. Na Ação de Implementação, foi aprovado a 
proposta de nº 30(trinta) – “Criação do CREAS III no Município, para atendimento exclusivo à criança e ao 
adolescente, dotado de estrutura física própria, com localização central (para permitir acesso facilitado a 
famílias de todos os territórios), com automóvel próprio e equipe conforme NOB RH SUAS”. Na Ação de 
Monitoramento não houve proposta. No Âmbito Estadual: Ação de Mobilização, não houve proposta; Na Ação 
de Implementação,  foi aprovada a proposta de nº 32 (trinta e dois) – “Ampliar o Programa de Prevenção no 
Ensino Fundamental do PROERD, com objetivo de evitar o primeiro contato com drogas”. Na Ação de 
Monitoramento não houve propostas. Eixo 3 - Protagonismo e Participação de Crianças e Adolescentes - 
Âmbito Municipal: foi aprovada a proposta nº 43 (quarenta e três). – “Incentivar a participação das escolas 
(APMS), Associação de Moradores, e da mídia (falada e escrita) como formas de divulgação das funções 
inerentes do CMDCA, bem como estabelecer parcerias com os demais Conselheiros afins visando a maior 
participação da sociedade para a efetivação dos direitos da criança e do adolescente”. Na ação de 
Implementação, foi aprovada a proposta de nº 44 (quarenta e quatro) – “Formação de monitores adolescentes 



para atuarem com multiplicadores de atividades e cursos culturais, com o apoio de bolsas de incentivo e 
supervisão dos professores da área cultural”. Na Ação de Monitoramento, foi aprovada a proposta de nº 47 
(quarenta e sete) – “Realização de Fórum com a participação das crianças representantes das escolas, com a 
Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade de apresentar o trabalho que está sendo executado, 
abrindo o espaço para reivindicações  e sugestões”. No Âmbito Estadual: Ação de Mobilização, foi aprovada a 
de nº 52 (cinqüenta e dois) – “Proporcionar a comunidade momentos de interação dentro dos Colégios 
Estaduais como espaços de discussão, como Fóruns permanentes entre adolescentes sociedade”. Na Ação de
Implementação, foi aprovado a proposta nº  56 (cinqüenta e seis) – “Realizar reuniões promovidas pelos 
alunos com as famílias, objetivando discutir questões relacionadas ao cotidiano escolar”. Na Ação de 
Monitoramento, foi aprovada  a proposta de nº 58 (cinqüenta e oito) – “Garantir a participação de pais e 
professores em projetos de saúde e prevenção nas escolas”.     Eixo 4 – Controle Social da Efetivação dos 
Direitos - No Âmbito Municipal: Ação de Mobilização, foi aprovada a proposta de nº 59 (cinqüenta e nove) – 
“Divulgar as atribuições, ações e funcionamento do CMDCA com o objetivo de incentivar a participação da 
população, bem como divulgar as ações e atribuições do Conselho Tutelar”. Na Ação de Implementação, foi 
aprovada a proposta de nº 63 (sessenta e três) – “Descentralizar as reuniões do CMDCA utilizando as 
estruturas das Políticas Sociais que realizam atendimento e defesa dos direitos das crianças e adolescente, 
visando estimular a participação destes e suas famílias”. Na Ação de Monitoramento, a proposta aprovada foi a
de número 64 (sessenta e quatro) – “A partir das informações contidas no Relatório Bimestral de Gestão dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, ampliar o número de vagas para o atendimento do segmento bem como 
fiscalizar a execução dos programas projetos e serviços destinados a este publico através das deliberações do
CMDCA”. No Âmbito Estadual: Ação de Mobilização,  foi aprovada a proposta de nº 73 (setenta e três) – 
“Divulgar  as ações  e atribuições do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente –CEDECA, 
datas de reuniões de modo a envolver os Municípios nas discussões. Na Ação de Implementação, foi 
aprovada a proposta de nº 74 (setenta e quatro) – “Descentralizaras reuniões do CEDECA  com o intuito de 
aproximar as discussões dos Municípios”. Na Ação de Monitoramento, foi aprovada a proposta de nº 77 
(setenta e sete) – “Criar mecanismos para a divulgação dos processos de discussão  e conquistas do 
CEDECA”.  Eixo 5 –  Gestão da Política Municipal dos  Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes - Âmbito
Municipal:  Ação de  Mobilização,  foi aprovada a Proposta de nº 78 (setenta e oito) – “Realizar integração 
entre as Secretarias Municipais de Educação, Cultura, Esporte, Assistência Social e Saúde  visando o 
atendimento da criança e do adolescente , levando em conta a prioridade absoluta”. Na Ação de 
Implementação, foi colocada em votação duas propostas a de número 85 (oitenta e cinco) e do número 86 
(oitenta e seis), no qual foi aprovado pelo voto Minerva da Presidente a proposta 85 (oitenta e cinco) - “Ampliar
e consolidar o programa ESF – Estratégia Saúde da Família, com cobertura de 100% no Município de 
Toledo”.    Na Ação de Monitoramento, foi aprovada a proposta de nº 89 (oitenta e nove) – “Realizar reuniões 
periódicas com rede de atendimento, para discussão de casos que foram encaminhados pelas escolas,com o 
objetivo de verificar os casos  não atendidos e discutir estratégias”. No Âmbito Estadual: Ação de Mobilização, 
foi aprovada a proposta de nº 92 (noventa e dois) – “Garantir a capacitação  continuada aos professores da 
rede Estadual de ensino, no que tange à ECA –Estatuto da Criança e do Adolescente, e a sócioeducação, 
dando-lhes base para trabalhar em especial com adolescentes em conflito com a lei”. Na Ação de 
Implementação, foi aprovada a proposta de nº 104 (cento e quatro) – “Cumprir a Lei que dispõe sobre a 
contratação de equipes interdisciplinares na Educação”. Na Ação de Monitoramento, foi aprovada a proposta 
nº 112 (cento e doze) – “Criar uma Comissão de Monitoramento com a finalidade de se cumprir à legislação 
que preconiza a composição de equipes multidisciplinares nas redes Educacionais”. Ao final da reunião 
definiu-se por publicar as propostas prioritárias no site da Prefeitura no Link da Conferência. A presidente 
encerra a reunião às 14h52m. Nada mais havendo a constar, eu, Tania Midding, encerro a presente ata, a qual 
será assinada por mim e pelos demais presente.
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